
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

40º BATALHÃO DE INFANTARIA 
(36° Bl/1890) 

ATA Nº 097 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATOS DOS MUNICÍPIOS DE AIUABA. SALITRE. OUITERIANÓPOLIS E 
PARAMBU E PARA DO 2º CICLO 2020 (1 ª CHAMADA) 

A REALIZAÇÃO DA ASSINATURA DE CONTRATOS ACONTECERÁ DA SEGUINTE FORMA: 

1) OS CANDIDATOS SELECIONADOS PARA O MUNICÍPIO DE AIUABA, SALITRE, OUITERIANÓPOLIS E PARAMBU DEVERÃO
COMPARECER NO DIA 28/04/2020 (SEGUNDA-FEIRA) ÁS 08:00 h (de acordo com o agendamento na tabela abaixo), NO QUARTEL DO 40º 

BATALHÃO DE INFANTARIA, LOCALIZADO NA BR 226, KM 03, VENÂNCIOS, CRATEÚS/CE. O PORTÃO DO LOCAL DA ASSINATURA DE 
CONTRATOS SERÁ ABERTO ÀS 08:00 HORAS E SERÁ FECHADO, IMPRETERIVELMENTE, ÀS 09:00 h (período da manhã). 

2) OS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVERÃO TRAZER XEROX DO CRLV DO VEÍCULO (Certificado de Registro e Licenciamento
do Veículo, Atualizado e quitado) E DO SEGURO DPVAT (Atualizado e quitado) PARA A ASSINATURA DE CONTRATOS. CASO TENHA SIDO 
QUITADO OS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS, OS PRESTADORES DE SERVIÇO DEVARÃO TRAZER O COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO DAS TAXAS OU O COMPROVANTE EMITIDO PELO SITE DO DETRAN ATESTANDO A SITUAÇÃO ATUAL DO 
VEÍCULO. 

3) POR OCASIÃO DA ASSINATURA DE CONTRATOS, SE PESSOA FÍSICA, SOMENTE O MOTORISTA CREDENCIADO PODERÁ
ASSINAR O CONTRATO, NÃO SENDO ACEITO ASSINATURA DO CONTRATO POR PROCURADORES NESTE CASO. 

4) POR OCASIÃO DA ASSINATURA DE CONTRATOS, SE PESSOA JURÍDICA SOMENTE O PROPRIETÁRIO DA EMPRESA
CREDENCIADA PODERÁ ASSINAR O CONTRATO, NÃO SENDO ACEITO ASSINATURA DO CONTRATO POR PROCURADORES NESTE 
CASO. 














